
Prefeitura Municipal de Assis
Estado de São Paulo

-
PROCESSO LEGISLATIVO

-

PROJETO DE LEI N° 59/2022 - Pastor Edinho - INSTITUI NO MUNICÍPIO DE ASSIS, A CAMPANHA
PREVENTIVA DE ORIENTAÇÃO PERMANENTE SOBRE OS MALES CAUSADOS PELO HÁBITO DE
FUMAR "CIGARROS ELETRÔNICOS", TAMBÉM CONHECIDOS COMO "VAPE OU JULL"

-

TRAMITAÇÃO
-

Data da Ação 19/05/2022

Unidade de Origem Poder Executivo - Gabinete

Unidade de Destino Departamento Legislativo

Status Norma promulgada e publicada

-

Assis, 19 de maio de 2022.
-

-

PREFEITO MUNICIPAL

TR
AM

IT
AÇ

ÃO
 N

º 2
75

58
4 

- P
L 

59
/2

02
2 

- E
st

a 
é 

um
a 

có
pi

a 
do

 o
rig

in
al

 a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 P

R
EF

EI
TO

 M
U

N
IC

IP
AL

.
Pa

ra
 v

al
id

ar
 o

 d
oc

um
en

to
, l

ei
a 

o 
có

di
go

 Q
R

 o
u 

ac
es

se
 h

ttp
s:

//s
ap

l.a
ss

is
.s

p.
le

g.
br

/c
on

fe
rir

_a
ss

in
at

ur
a 

e 
in

fo
rm

e 
o 

có
di

go
 B

74
A-

1B
00

-B
52

B-
49

75

Pag. 1/2



 
DEPARTAMENTO DE 

ADMINISTRAÇÃO 

 

        
Paço Municipal “Profª Judith de Oliveira Garcez” 

SSeeccrreettaarriiaa  MMuunniicciippaall  ddee  GGoovveerrnnoo  ee  AAddmmiinniissttrraaççããoo  

 

Av. Rui Barbosa, 926 PABX (18) 3302.3300 CEP 19814-900 - Centro - Assis – SP 

 

                   LEI Nº 7.096, DE 19 DE MAIO DE 2022. 
                                                          Proj. Lei nº 59/22 – Autoria Vereador Edson de Souza 

 
Institui no Município de Assis, a 
Campanha Preventiva de Orientação 
Permanente sobre os males causados pelo 
hábito de fumar cigarros eletrônicos, 
também conhecidos como Vape ou Jull. 

 
 

 O PREFEITO MUNICIPAL DE ASSIS, Estado de São Paulo, faz saber que a 
Câmara Municipal de Assis aprova e ele sanciona, com base no inciso III do artigo 84 da Lei 
Orgânica do Município de Assis, a seguinte Lei:  
 
Art. 1º -  Fica instituída a Campanha Preventiva de Orientação Permanente, sobre os 

males provocados à saúde em decorrência do uso dos cigarros eletrônicos, 
também conhecidos como Vape ou Jull.  

 
Parágrafo Único. O cigarro eletrônico (vape ou jull) é composto, normalmente, por uma 

lâmpada de LED, bateria, microprocessador, sensor, atomizador e cartucho de 
nicotina líquida. Esta última é aquecida por uma pequena resistência, fazendo 
com que se torne vapor.  

 
Art. 2º -  A propaganda deve alertar sobre os males que podem ser causados pela prática 

de fumar, afirmando que o uso do cigarro eletrônico (vape ou jull) podem fazer 
mal à saúde, podendo causar ou aumentar as chances de infecções pulmonares 
(como efisema pulmonar), além de dermatites, doenças cardiovasculares e até 
mesmo o câncer.  

 
Parágrafo Único. Para fins do disposto no caput deste artigo, os munícipes serão 

informados periodicamente, por meio de campanhas educativas, acerca dos 
danos que podem ser provocados a saúde pelo hábito de fumar o cigarro 
eletrônico (vape ou jull). 

 
Art. 3º -  As despesas decorrentes com a execução desta lei correrão por conta de 

dotações orçamentárias próprias, suplementadas se necessário.  
 
Art. 4º -  O Poder Executivo Municipal poderá regulamentar esta Lei para seu fiel 

cumprimento. 
 
Art. 5º -  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.  
 

  Prefeitura Municipal de Assis, em 19 de maio de 2022. 

 

 

JOSÉ APARECIDO FERNANDES 
Prefeito Municipal 

 
 

         LUCIANO SOARES BERGONSO 
      Secretário Municipal de Governo e Administração 

      Publicada no Departamento de Administração, em 19 de maio de 2022.  
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